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1.  Legislação e Regulação 
_____________________________________ 
 

Câmara dos Deputados 
 

Proposta de reforma tributária vai 
unificar textos, diz líder do governo 

■O líder do governo na Câmara, de-
putado Ricardo Barros (PP-PR), 
afirmou que o parecer sobre a re-
forma tributária deverá contemplar 
aspectos de todas as propostas em 
análise (PECs 45/19 e PEC 110/19 
mais o PL 3887/20, dentre outras).O 
tema, segundo ele, está entre as pri-
oridades legislativas deste ano, 
como a reforma administrativa (PEC 
32/20). A agenda, no entanto, depen-
derá de acordos entre o presidente 
da Câmara, Arthur Lira, e o Colégio 
de Líderes. 

Câmara do Deputados em 02.02.2021. 

 

Exclusão e Inclusão de empresas do 
Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições das Mi-
croempresas e das Empresas de 
Pequeno Porte (Simples) – Compe-
tência para julgamento de proces-
sos 
 

■O Conselho Administrativo de Re-
cursos Fiscais (CARF), editou a Por-
taria CARF/ME nº 1.339, de 3 de feve-
reiro de 2021, que sobre dispõe so-
bre a competência para julgamento 
de processos que tratem de exclu-
são e inclusão de empresas do Sis-
tema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições das Mi-
croempresas e das Empresas de 
Pequeno Porte (Simples) e do Re-
gime Especial Unificado de Arreca-
dação de Tributos e Contribuições 
devidos pelas Microempresas e Em-
presas de Pequeno Porte (Simples 
Nacional) e do crédito tributário de-
corrente. 
 
A competência das turmas extraor-
dinárias da 1ª Seção de Julgamento 
(Sejul) de que trata o art. 23 - B, in-
ciso I, do Anexo II do RICARF, 
abrange processos de exclusão e in-
clusão de empresas do Simples e do 
Simples Nacional, desvinculados 
dos autos de exigência de crédito 
tributário decorrente ou para os 
quais não haja recurso voluntário, 
bem como processos de exigência 
do crédito tributário decorrente cujo 

http://www.tortoromr.com.br/
https://www.camara.leg.br/deputados/73788
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valor, na data do sorteio para turma 
de julgamento, não ultrapasse o li-
mite de 60 (sessenta) salários míni-
mos. 
 
Esta Portaria entra em vigor no dia 
1º de março de 2021. 
 
Publicada em 05.02.2021 no Diário 
da União, a íntegra pode ser acessa 
aqui 

Declaração de Ajuste Anual do Im-
posto sobre a Renda da Pessoa Fí-
sica – DIRPF – Exercício de 2021 e 
Ano-Calendário de 2020 – Procedi-
mentos 

■Em 25.02.2021, a Receita Federal 
(RFB) editou a Instrução Normativa 
nº 2.010, de 24 de fevereiro de 2021, 
que dispõe sobre a apresentação da 
Declaração de Ajuste Anual do Im-
posto sobre a Renda da Pessoa Fí-
sica referente ao exercício de 2021, 
ano-calendário de 2020, pela pessoa 
física residente no Brasil, e altera a 
Instrução Normativa SRF nº 81, de 11 
de outubro de 2001. 

A íntegra pode ser acessada aqui  
 

Imposto sobre a Renda da Pessoa 
Física (IRPF), referente ao exercício 
de 2021, ano-calendário de 2020 - 
Restituição 

■A Receita Federal do Brasil publi-
cou em 25.02.2021, o Ato Declarató-
rio Executivo RFB nº 2, de 24 de fe-
vereiro de 2021, que trata sobre a 
restituição do Imposto sobre a 

Renda da Pessoa Física (IRPF), refe-
rente ao exercício de 2021, ano-ca-
lendário de 2020.  

A íntegra pode ser acessada aqui 

2. Tributário - Novidades 
_____________________________________ 
 

■Receita abre prazo para adesão 
antecipada à DCTFWeb e define cro-
nograma de substituição da GFIP 
 
A Adesão estará disponível somente 
entre os dias 1º a 19 de fevereiro de 
2021. 
 
As empresas do 2º grupo do eSocial 
que ainda não entregam a Declara-
ção de Débitos e Créditos Tributários 
Federais Previdenciários e de Ou-
tras Entidades e Fundos (DCTFWeb), 
ou seja, aquelas já obrigadas ao en-
vio de eventos periódicos no eSocial 
(fechamento da folha de pagamento) 
poderão optar por enviar o docu-
mento a partir de março deste ano, 
conforme art. 19, § 2º, da Instrução 
Normativa RFB nº 2.005, de 29 de ja-
neiro de 2021. A entrega da DCTFWeb 
março/2021 deverá ser enviada até o 
dia 15 de abril. A adesão estará dis-
ponível somente entre os dias 1º a 19 
de fevereiro de 2021. 

A adesão à entrega antecipada da 
DCTFWeb poderá ser feita – medi-
ante opção irrevogável e irretratável 
– exclusivamente por meio do Portal 
e-CAC disponível no site da Receita 
Federal. No e-CAC, o contribuinte 
deve acessar o menu “Cobrança e 
Fiscalização > Obrigação Acessória 
– Formulários on-line e Arquivo de 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-carf/me-n-1.339-de-3-de-fevereiro-de-2021-302544224
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.010-de-24-de-fevereiro-de-2021-305280906
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/ato-declaratorio-executivo-rfb-n-2-de-24-de-fevereiro-de-2021-305280808
https://cav.receita.fazenda.gov.br/
https://cav.receita.fazenda.gov.br/
http://www.gov.br/receitafederal
http://www.gov.br/receitafederal
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Dados > Termo de opção – DCTFWeb 
– antecipar a adesão”. 
 
Após o prazo, as empresas que não 
aderirem à entrega antecipada esta-
rão obrigadas ao envio da DCTFWeb 
apenas a partir do período de apura-
ção julho/2021, com o restante do 2º 
grupo e com o 3º grupo do eSocial. 

Cronograma de implantação da 
DCTFWeb 
 
A Instrução Normativa RFB nº 
2.005/2021 definiu as seguintes 
competências a partir das quais a 
DCTFWeb será obrigatória e substi-
tuirá a Guia de Recolhimento do 
FGTS e de Informações à Previdên-
cia Social (GFIP): 

Julho/2021: Parte do 2º grupo do 
eSocial que ainda não entregam a 
DCTFWeb (empresas não optantes 
pelo Simples Nacional com fatura-
mento em 2017 inferior a R$ 4,8 mi-
lhões). 
 
Julho/2021: 3º grupo do eSocial (op-
tantes pelo Simples Nacional, Mi-
croempreendedor Individual/MEI, 
Produtores Rurais Pessoa Física, 
Empregadores Pessoa Física com 
exceção dos domésticos, e entida-
des isentas). 
 
Junho/2022: 4º grupo do eSocial (en-
tes da Administração Pública e or-
ganizações internacionais). 
 
Ministério da Economia em 01.02.2021.  
 
 

■PGFN regulamenta nova modali-
dade de transação tributária 
 
A Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN) publicou a Portaria 
nº 1696, de 10 de fevereiro de 2021, 
que estabelece as condições para 
transação por adesão para tributos 
federais vencidos no período de 
março a dezembro de 2020 e não pa-
gos em razão dos impactos econô-
micos decorrentes da pandemia da 
Covid-19. Essa modalidade estará 
disponível para adesão somente a 
partir de 1º de março. 
 
A negociação também abrange os 
débitos apurados na forma do Sim-
ples Nacional vencidos no período 
de março a dezembro do ano pas-
sado. No caso de pessoa física, po-
derá ser negociado o débito de Im-
posto sobre a Renda da Pessoa Fí-
sica (IRPF) relativo ao exercício de 
2020. 

Para conseguir a negociação junto à 
PGFN, o débito deve estar inscrito 
em Dívida Ativa da União até 31 de 
maio de 2021. 

Os benefícios e os procedimentos 
para adesão à nova modalidade são 
os mesmos da Transação Excepcio-
nal, que já estava disponível em 
2020. 

Condições 
 
Como condição para a adesão, a 
PGFN avaliará a capacidade de pa-
gamento do contribuinte, levando-se 
em consideração os impactos 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-1.696-de-10-de-fevereiro-de-2021-303444111
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-1.696-de-10-de-fevereiro-de-2021-303444111
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econômicos e financeiros decorren-
tes da pandemia. 

Para tal finalidade, no caso de pes-
soa jurídica, considera-se impacto 
na capacidade de geração de resul-
tados a redução, em qualquer per-
centual, da soma da receita bruta 
mensal de 2020 – com início no mês 
de março e fim no mês imediata-
mente anterior ao mês de adesão – 
em relação à soma da receita bruta 
mensal do mesmo período de 2019, 
apurada na forma do art. 12 do De-
creto-Lei nº 1.598/1977. 

Já para as pessoas físicas, consi-
dera-se impacto no comprometi-
mento da renda a redução, em qual-
quer percentual, da soma do rendi-
mento bruto mensal de 2020 – com 
início no mês de março e fim no mês 
imediatamente anterior ao mês de 
adesão – em relação à soma do ren-
dimento bruto mensal do mesmo 
período de 2019. 

Diante disso, o contribuinte interes-

sado na negociação deverá prestar 

informações à PGFN, de forma a de-

monstrar os impactos financeiros 

sofridos. Essas informações serão 

comparadas com as demais infor-

mações econômico-fiscais disponí-

veis na base de dados da PGFN, para 

fins de avaliação da capacidade de 

pagamento. 

 

 

 

 

Benefícios 

A modalidade permite que a entrada 

– referente a 4% do valor total das 

inscrições selecionadas – seja par-

celada em até 12 meses, sendo o pa-

gamento do saldo restante: 

—dividido em até 72 meses para 

pessoas jurídicas, com possibilidade 

de descontos de até 100% sobre os 

valores de multas, juros e encargos, 

respeitado o limite de até 50% do va-

lor total da dívida; 

—dividido em até 133 meses para 

pessoas físicas, empresários indivi-

duais, microempresas, empresas de 

pequeno porte, instituições de en-

sino, Santas Casas de Misericórdia, 

sociedades cooperativas e demais 

organizações da sociedade civil de 

que trata a Lei nº 13.019/2014, com 

possibilidade de descontos de até 

100% sobre os valores de multas, ju-

ros e encargos, respeitado o limite 

de até 70% do valor total da dívida. 

Para a transação envolvendo débi-

tos previdenciários, a quantidade 

máxima de prestações continua 

sendo 60 parcelas, devido a limita-

ções constitucionais. 

Ministério da Economia em 11.02.2021. 

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1598.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1598.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l13019.htm
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■Governo edita medida provisória 

para facilitar acesso ao crédito a 

empresas e pessoas físicas 

Em continuidade às medidas de faci-

litação de acesso ao crédito, o go-

verno federal publicou no Diário Ofi-

cial da União em 10.02.2021, a Medida 

Provisória (MP) Nº 1.028, que sus-

pende até 30 de junho de 2021 uma 

série de exigências previstas em lei 

para contratação de operações de 

crédito com instituições financeiras 

e privadas. O objetivo é simplificar e 

agilizar os processos de análise e li-

beração de créditos a empresas e 

pessoas físicas que ainda estão com 

dificuldades devido aos impactos 

econômicos produzidos pela pande-

mia da Covid-19. 

Por meio da MP – proposta pela Se-

cretaria de Política Econômica (SPE) 

do Ministério da Economia – os ban-

cos, no processo de concessão de 

empréstimos, ficam dispensados 

das seguintes exigências: 

i.Entrega da Relação Anual de Infor-

mações Sociais (Rais); 

ii.Quitação das obrigações eleitorais; 

iii.Certidão Negativa de Inscrição em 

Dívida Ativa da União (sendo neces-

sário estar em dia com o Instituto 

Nacional do Seguro Social/INSS); 

iv. Regularidade com o Fundo de Ga-

rantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

v. Certidão Negativa de Débito (CND) 

da empresa na contratação com o 

Poder Público e no recebimento de 

benefícios, incentivo fiscal ou credi-

tício concedido por ele, e nas opera-

ções de crédito que envolvam recur-

sos públicos, inclusive os proveni-

entes de diversos fundos (Fundo 

Constitucional de Financiamento do 

Norte/FNO, Fundo Constitucional de 

Financiamento do Nordeste/FNE, 

Fundo Constitucional de Financia-

mento do Centro-Oeste/FCO, Fundo 

de Investimentos do Nordeste/Fi-

nor, Fundo de Investimentos da 

Amazônia (Finam), Fundo de Garan-

tia do Tempo de Serviço/FGTS, 

Fundo de Amparo ao Trabalha-

dor/FAT e Fundo Nacional de Desen-

volvimento da Educação/FNDE); 

vi.Regularidade com o Imposto Ter-

ritorial Rural (ITR) para obtenção de 

crédito rural; 

vii.Regularidade no Cadastro Infor-

mativo de Créditos não Quitados do 

Setor Público Federal (Cadin) nas 

operações de crédito com recursos 

públicos; 

viii. Proibição de instituições de cré-

dito realizarem operações de finan-

ciamento ou concederem dispensa 

de juros, de multa ou de correção 

monetária ou qualquer outro benefí-

cio, com lastro em recursos públicos 

ou oriundos do FGTS, a quem esteja 

em débito com o Fundo. 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/medida-provisoria-n-1.028-de-9-de-fevereiro-de-2021-303002340
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/medida-provisoria-n-1.028-de-9-de-fevereiro-de-2021-303002340
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O texto da MP também revoga, em 

caráter permanente, a necessidade 

de apresentação de Certidão Nega-

tiva de Débitos (CND) pelas empre-

sas, nas operações de crédito com 

instituições financeiras que envol-

vam recursos captados por meio da 

Poupança.  

Ministério da Economia em 11.02.2021.  

■Receita Federal publica ato decla-
ratório sobre títulos de capitalização 
prescritos 
 

A Receita Federal publicou no dia 25 
de janeiro o Ato Declaratório Inter-
pretativo nº 1 de 2021, uniformizando 
o entendimento quanto à obrigatori-
edade da inclusão, na base de cál-
culo da Contribuição para o 
PIS/Pasep e da Cofins apuradas pe-
las sociedades de capitalização, das 
receitas oriundas de título de capita-
lização prescrito e não resgatado. 

As provisões técnicas são dedutíveis 
na apuração da base de cálculo da 
contribuição para o PIS/Pasep e da 
Cofins quando de sua constituição 
pelas sociedades de capitalização. 
Todavia, quando há a prescrição do 
título de capitalização sem o seu 
resgate pelo cliente, o valor provisi-
onado é revertido e deve ser ofere-
cido à tributação pelas sociedades 
de capitalização. 

Os Atos Declaratórios Interpretati-
vos uniformizam o entendimento so-
bre determinado assunto nas deci-
sões da Receita Federal e auxiliam 

na promoção da conformidade tribu-
tária, estimulando o contribuinte a 
cumprir suas obrigações esponta-
neamente, evitando ser submetido a 
fiscalizações e eventuais multas. 

Receita Federal do Brasil em 03.02.2021. 

■Novo sistema para comunicação de 
alvarás e habite-se 
 

A partir do dia 11 de fevereiro o en-
caminhamento da relação de alva-
rás para construção civil, de docu-
mentos de habite-se ou a declara-
ção de ausência de movimento à Se-
cretaria Especial da Receita Federal 
do Brasil será feito por meio do sis-
tema SisobraPref Web, desenvolvido 
pelo Serpro. 

As Prefeituras Municipais e as Ad-
ministrações Regionais do Distrito 
Federal terão acesso ao sistema por 
meio do Centro Virtual de Atendi-
mento ao Contribuinte (e-CAC), dis-
ponível no site da Receita Federal no 
endereço www.gov.br/receitafede-
ral/, mediante utilização de certifi-
cado digital. O envio das informa-
ções também poderá ser realizado 
por sistema próprio desenvolvido 
por cada ente, desde que sejam obe-
decidas as regras relativas ao lei-
aute do arquivo que deve ser trans-
mitido. 
 
O SisobraPref Web é totalmente on-
line e de fácil operação, tanto para o 
cadastramento quanto para o envio 
dos dados. A nova plataforma subs-
tituirá o SisobraNete o SisobraPref, 

http://www.gov.br/receitafederal/
http://www.gov.br/receitafederal/
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que serão desativados em 10 de fe-
vereiro de 2021. 
 
Quem está obrigado? 
 

As Prefeituras Municipais e as Ad-
ministrações Regionais do Distrito 
Federal são obrigadas a comunicar 
à Receita Federal, até o dia 10 de 
cada mês, os alvarás de construção 
civil e os documentos de habite-se 
concedidos no mês anterior ou, não 
havendo expedição, a declaração de 
ausência de movimento, sob pena de 
multa e restrições de natureza fiscal 
(arts. 50 e 92 da Lei nº 8.212, de 1991). 
 
O envio das informações fora do 
prazo estabelecido pelo art. 3º da 
Instrução Normativa RFB nº 1.998, de 
2020, ficará sujeito à multa a que se 
referem o art. 92 da Lei nº 8.212, de 
1991, e a alínea “f” do inciso I do art. 
283 do Decreto nº 3.048, de 1999, cujo 
valor atualizado neste ano é de R$ 
2.656,61 (dois mil seiscentos e cin-
quenta e seis reais e sessenta e um 
centavos), conforme Portaria do Mi-
nistério da Economia. 
 
Além das multas, o ente federativo 
que deixar de encaminhar a relação 
de documentos, ficará impedida de 
obter Certidão Negativa de Débitos, 
nos termos do disposto no parágrafo 
único do art. 3º da Portaria Conjunta 
RFB/PGFN nº 1.751, de 2014. 
 
Mais facilidade para o contribuinte  
 
A utilização desse sistema em am-
biente Web pelas Prefeituras e Ad-
ministrações Regionais do Distrito 

Federal facilitará a vida do contribu-
inte que precisa inscrever sua cons-
trução civil no Cadastro Nacional de 
Obras (CNO), já que poderá simples-
mente importar automaticamente as 
informações do alvará correspon-
dente. 
 
Esta nova sistemática também via-
bilizará a implementação do novo 
Serviço Eletrônico para Aferição de 
Obras (SERO), sistema que permitirá 
a regularização de obras inteira-
mente pela internet de forma ágil, 
sem a necessidade de comparecer a 
uma unidade de atendimento ou 
aguardar a análise de documentos 
para obter a sua certidão de regula-
ridade fiscal. 
 
Precisa de Ajuda? 
 
Saiba mais sobre o SisobraPref Web 
em https://www.gov.br/receitafede-
ral/pt-br/assuntos/orientacao-tri-
butaria/declaracoes-e-demonstra-
tivos/sisobrapref-sistema-de-ca-
dastro-de-obra-modulo-prefeitura-
novo 
 
Eventuais dúvidas a respeito dos 
procedimentos relacionados ao 
novo SisobraPref Web ou pelo de-
senvolvimento e utilização de sis-
tema próprio podem ser esclareci-
das por meio do Fale Conosco, dis-
ponível em https://www.gov.br/re-
ceitafederal/pt-br/canais_atendi-
mento/fale-conosco. 
 
Receita Federal do Brasil em 03.02.2021. 

 

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/sisobrapref-sistema-de-cadastro-de-obra-modulo-prefeitura-novo
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/sisobrapref-sistema-de-cadastro-de-obra-modulo-prefeitura-novo
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/sisobrapref-sistema-de-cadastro-de-obra-modulo-prefeitura-novo
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/sisobrapref-sistema-de-cadastro-de-obra-modulo-prefeitura-novo
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/sisobrapref-sistema-de-cadastro-de-obra-modulo-prefeitura-novo
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/sisobrapref-sistema-de-cadastro-de-obra-modulo-prefeitura-novo
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/canais_atendimento/fale-conosco
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/canais_atendimento/fale-conosco
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/canais_atendimento/fale-conosco
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■Consulta ao lote residual de resti-
tuição do IRPF de Fev/2021 será 
aberta em 23/02 
 

A Receita Federal abriu em 
23.02.2021, a consulta ao lote resi-
dual de restituição do IRPF do mês 
de FEV/2021. O crédito bancário para 
113.121 contribuintes será realizado 
no dia 26 de fevereiro, totalizando 
mais de R$ 183 milhões. 

Desse total, R$ 86.729.160,73 refe-
rem-se ao quantitativo de contribu-
intes que têm prioridade legal, 
sendo 2.641 contribuintes idosos 
acima de 80 anos, 19.221 contribuin-
tes entre 60 e 79 anos, 1.611 contribu-
intes com alguma deficiência física 
ou mental ou moléstia grave e 6.580 
contribuintes cuja maior fonte de 
renda seja o magistério. 
 
Foram contemplados ainda 83.068 
contribuintes não prioritários que 
entregaram a declaração até o dia 
10.02.2021. 
 
Para saber se teve a declaração li-
berada, o contribuinte deverá aces-
sar a página da Receita Federal na 
Internet (www.gov.br/receitafede-
ral), e, no Portal e-CAC, o serviço 
Meu Imposto de Renda. Caso identi-
fique inconsistências de dados pelo 
processamento o contribuinte pode 
fazer a autorregularização mediante 
entrega de declaração retificadora 
(com os dados corrigidos). 
 
Receita Federal do Brasil em 22.02.2021. 

 

■Códigos de embalagens são altera-
dos na Tabela de Imposto sobre Pro-
dutos Industrializados (TIPI) 
 
A Tabela de Incidência de Imposto 
sobre Produtos Industrializados 
(TIPI) precisou se adequar à Nomen-
clatura Comum do Mercosul. A TIPI é 
uma tabela que tem como finalidade 
estabelecer uma listagem com a 
descrição dos produtos em grupos 
de acordo com sua categoria e suas 
respectivas alíquotas, para fins de 
comercialização. 
 
A tabela, que está disponível para 
consulta no site da Receita Federal, 
utiliza como base os códigos de 
acordo com a Nomenclatura Comum 
do Mercosul (NCM), um sistema que 
determina um único código para 
cada mercadoria para facilitar as 
atividades no comércio internacio-
nal. 
 
De acordo com decreto n° 8.950 de 
2016, que aprova a Tabela para Inci-
dência de Produtos Industrializados, 
toda alteração da NCM que não im-
plicar em mudança de alíquota deve 
ser adequada pela Receita Federal. 
Com isso, a modificação dos códigos 
na TIPI, realizada neste mês (dia 11), 
foi necessária após alteração, em 
setembro do ano passado, dos mes-
mos códigos tarifários na NCM. 

Após a adequação deste mês, ape-
nas os produtos relacionados ao an-
tigo código 392330.00 (Garrafões, 
garrafas, frascos e artigos seme-
lhantes) passaram a constar na ta-
bela com o código 392330, e dentro 
deste foram incluídos dois outros, 

http://www.gov.br/receitafederal
http://www.gov.br/receitafederal
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um para “Recipiente para gás lique-
feito de petróleo” (392330.10) e o se-
guinte para os outros itens do 
mesmo grupo (392330.90). As alí-
quotas não foram modificadas. 

Receita Federal do Brasil em 23.02.2021. 

 
Divulgadas as regras sobre a en-
trega da Declaração do Imposto de 
Renda da Pessoa Física 2021 
 

A Receita Federal anunciou em 
24.02.2021, as regras para a entrega 
da Declaração do Imposto de Renda 
da Pessoa Física (DIRPF 2021). O 
prazo de envio terá início às 8h do 
dia 1º de março e terminará às 
23h59min59s, horário de Brasília, do 
dia 30 de abril de 2021. Após essa 
data, o contribuinte que apresentar a 
declaração estará sujeito à multa 
pelo atraso. A expectativa é de que 
32 milhões de declarações sejam 
enviadas até o final do prazo. 

O Programa Gerador da DIRPF2021 
estará disponível para download a 
partir das 8 horas do dia 25 de feve-
reiro de 2021, assim como o aplica-
tivo “Meu Imposto de Renda”. Na 
mesma data será lançada a nova pá-
gina do Imposto de Renda no site da 
RFB, com linguagem simplificada 
para maior acessibilidade. Outra no-
vidade é que, para sistemas opera-
cionais Windows, Linux e Mac, não 
será mais necessário instalar a pla-
taforma computacional Java para 
envio da Declaração de Imposto de 
Renda. Acesse: www.gov.br/receita-
federal e clique em "Meu Imposto de 
Renda". 

Cronograma de restituição 
 
A Receita Federal manterá o crono-
grama de pagamento das restitui-
ções em cinco lotes e o início da de-
volução já para o mês subsequente 
ao término do prazo de entrega: 

1º lote: 31 de maio de 2021 

2º lote: 30 de junho de 2021 

3º lote: 30 de julho de 2021 

4º lote: 31 de agosto de 2021 

5º lote: 30 de setembro de 2021 

As restituições serão priorizadas 
pela data de entrega da DIRPF. Algu-
mas categorias de contribuintes têm 
prioridade legal no recebimento da 
restituição: aqueles com 60 anos ou 
mais, sendo assegurada prioridade 
especial aos maiores de 80 anos; os 
portadores de deficiência física ou 
moléstia grave e contribuintes cuja 
maior fonte de renda seja o magis-
tério. 

Auxílio emergencial 
 
Os contribuintes que receberam o 
auxílio emergencial por conta da 
pandemia da Covid-19 são obrigados 
a declarar o Imposto de Renda da 
Pessoa Física, caso tenham rece-
bido, junto com o auxílio, outros ren-
dimentos tributáveis em valor anual 
superior a R$ 22.847,76. O contribu-
inte que tiver rendimento maior que 
esse valor deve devolver o auxílio 
emergencial. Estima-se que cerca 

https://www.gov.br/
https://www.gov.br/
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de 3 milhões de declarações em ní-
vel nacional possua algum tipo de 
devolução a ser feita. Informações 
sobre como realizar a declaração e 
a devolução podem ser encontradas 
no site do Ministério da Cidadania 
(https://www.gov.br/cidadania/pt-
br/servicos/auxilio-emergencial). 
 
Declaração pré-preenchida 
 
Neste ano, a Receita Federal está 
ampliando o rol de contribuintes que 
podem ter acesso à declaração pré-
preenchida, com a inclusão de cida-
dãos que tenham acesso registrado 
no portal gov.br com um fator duplo 
de autenticação. A previsão de libe-
ração dessa funcionalidade, que traz 
economia aos contribuintes que não 
adquiriram seu certificado digital, é 
25 de março de 2021. 
 
O contribuinte inicia com a declara-
ção preenchida com diversas infor-
mações já prestadas à Receita Fe-
deral por outras fontes. Cabe ao ci-
dadão apenas verificar as informa-
ções, corrigindo eventuais distor-
ções e complementando, se neces-
sário. 
 
A declaração pré-preenchida está 
disponível exclusivamente por meio 
do serviço Meu Imposto de Renda, 
quando acessado pelo e-CAC. Po-
rém, é possível recuperar as infor-
mações no e-CAC, salvar na nuvem 
e continuar nos outros meios de 
preenchimento. 

 

 

Alertas de mensagens importantes 
 
Alertas sobre a existência de men-
sagens importantes na caixa postal 
poderão ser enviados para o e-mail 
ou número de telefone do contribu-
inte, informados na ficha de identifi-
cação. 
 
Para visualizar a mensagem é pre-
ciso acessar o Portal E-CAC. 
Lembrando que apenas alertas de 
mensagens poderão ser enviados 
pela Receita Federal por esses 
meios. A comunicação é mediada 
pelo Portal E-CAC e a Receita Fede-
ral não realiza comunicação com o 
contribuinte por e-mail ou mensa-
gens telefônicas solicitando dados, 
informações bancárias ou infor-
mando trâmites dos contribuintes.  
 
Obrigatoriedade 
 
A obrigatoriedade do envio da De-
claração do Imposto de Renda recai 
sobre o contribuinte pessoa física, 
residente no Brasil, que recebeu, no 
ano-calendário 2020, rendimentos 
tributáveis sujeitos à declaração no 
valor acima de R$ 28.559,70. 
 
Em relação à atividade rural, obteve 
receita bruta em valor superior a R$ 
142.798,50;  
 
Recebeu rendimentos isentos, não 
tributáveis ou tributados exclusiva-
mente na fonte, cuja soma foi supe-
rior a R$ 40.000,00; 
 
 

https://www.gov.br/cidadania/pt-br/servicos/auxilio-emergencial
https://www.gov.br/cidadania/pt-br/servicos/auxilio-emergencial
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Obteve, em qualquer mês, ganho de 
capital na alienação de bens ou di-
reitos, sujeito à incidência do im-
posto, ou realizou operações em 
bolsas de valores, de mercadorias, 
de futuros e assemelhadas; 
  
Teve, em 31 de dezembro, a posse ou 
a propriedade de bens ou direitos, 
inclusive terra nua, de valor total su-
perior a R$ 300.000,00;  
 
O não envio da Declaração dentro do 
prazo resulta em multa por atraso. 
 
Receita Federal do Brasil em 24.02.2021. 

 
■Ministério da Economia apresenta 
proposta de regulamentação do tra-
tamento diferenciado para MPEs 
 

No último dia 24 de fevereiro, du-
rante a 1ª Reunião Ordinária do Fó-
rum Permanente das Microempre-
sas e Empresas de Pequeno Porte 
(FPMPE), foi aprovada a proposta fi-
nal de regulamentação do trata-
mento diferenciado para Microem-
presas e Empresas de Pequeno 
Porte (MPEs) no contexto da Lei Ge-
ral de Proteção de Dados (LGPD). 

O texto, enviado à Autoridade Nacio-
nal de Proteção de Dados (ANPD), 
propõe a dispensa das seguintes 
obrigações para MPEs: manutenção 
do registro das operações; e elabo-
ração de relatório de impacto, da in-
dicação do encarregado pelo trata-
mento de dados, e da divulgação das 
informações sobre o tratamento de 
dados, entre outras. 

Além disso, a proposta sugere pra-
zos diferenciados nas solicitações 
aos titulares, na comunicação de in-
cidentes e na resolução de contro-
vérsias. O tratamento diferenciado 
para este público não se aplica às 
empresas que tiverem, em seu ob-
jeto social, a atividade de tratamento 
de dados. 

Para a subsecretária de Desenvolvi-
mento das Micro e Pequena Empre-
sas, Empreendedorismo e Artesa-
nato do Ministério da Economia, An-
tonia Tallarida, a ANPD se mostrou 
muito sensível ao tema e disposta a 
dar a celeridade necessária na pu-
blicação da regulamentação. “Não se 
pode pensar em sanções antes de 
termos clareza das regras para os 
pequenos negócios. O tratamento di-
ferenciado é uma previsão constitu-
cional que tem como objetivo deso-
nerar a atividade empreendedora, e 
estaremos cada vez mais vigilantes 
ao cumprimento deste disposto le-
gal”, ressaltou. 

A proposta foi enviada pelo Ministé-
rio da Economia via ofício à Autori-
dade Nacional de Proteção de Dados 
e contou com a contribuição de mais 
de 15 entidades, entre elas: Associa-
ção Brasileira de Franqueados (AS-
BRAF); Associação Nacional dos Bu-
reaus de Crédito (ANBC); Confede-
ração Nacional do Comércio (CNC); 
Confederação Nacional de Dirigen-
tes Lojistas (CNDL); Confederação 
Nacional da Indústria (CNI); Confe-
deração Nacional de Jovens Empre-
sários (Conaje); Conselho Regional 
de Contabilidade do Espírito Santo 
(CRCES); Frente Empresarial pela 
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LGPD; Ordem dos Advogados do 
Brasil (OAB) Rede Governança Bra-
sil (RGB) e Confederação da Agricul-
tura e Pecuária do Brasil (CNA). O 
Serviço Brasileiro de Apoio às Micro 
e Pequenas Empresas (Sebrae) foi 
responsável pela elaboração da mi-
nuta e organização das sugestões 
recebidas. 

FPMPE 
 
O Fórum Permanente das Microem-
presas e Empresas de Pequeno 
Porte (FPMPE) é coordenado pela 
Subsecretaria de Desenvolvimento 
das Micro e Pequena Empresas, Em-
preendedorismo e Artesanato do 
Ministério da Economia e é uma das 
instâncias estabelecidas pela Lei 
Complementar nº 123/06 para gerir o 
tratamento diferenciado e favore-
cido às micro e pequenas empresas, 
previsto nos artigos 170 e 179 da 
Constituição Federal. 

O FPMPE congrega mais de 60 enti-
dades de representação do setor e é 
composto por sete comitês temáti-
cos (CT): de Racionalização Legal e 
Burocrática; de Acesso a Mercados; 
de Tecnologia e Inovação; de Inves-
timento, Financiamento e Crédito; de 
Formação e Capacitação Empreen-
dedora; de Microempreendedor In-
dividual e da Política Nacional de 
Apoio e Desenvolvimento das Mi-
croempresas e Empresas de Pe-
queno Porte (MPEs). 

Ministério da Economia em 26.02.2021. 

 

3. Julgamentos Relevantes 

_____________________________________ 
 
Destacamos nesta edição as princi-

pais decisões: 

Cobrança do imposto sobre trans-
missão causa mortis e doação de 
quaisquer bens ou direitos (ITCMD) 
quando o doador tiver domicílio ou 
residência no exterior 
 
■O Plenário do STF, por maioria, de-
cidiu contra a cobrança de ITCMD 
pelos estados sobre doações e he-
ranças provenientes do exterior na 
ausência de lei complementar fede-
ral. No entanto, até o momento, não 
há votos suficientes para modulação 
dos efeitos da decisão. Será neces-
sário, portanto, aguardar a procla-
mação do resultado para ter uma 
definição precisa quanto aos efeitos 
da decisão. O quórum para modula-
ção é de oito votos. RE nº 851108. 
 
Cobrança de ISS do tomador de ser-

viço quando o prestador não está 

estabelecido nem cadastrado no 

território do Município 

■O Plenário do STF, por maioria, en-

tendeu que um município não pode 

exigir cadastro de empresa presta-

dora de serviços que não tenha sede 

localizada na cidade. O fisco munici-

pal também não pode cobrar im-

posto sobre Serviço do tomador de 

serviço caso a empresa prestadora 

não tenha realizado o cadastro. 

 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=851108&classe=RE&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
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Tese firmada " É incompatível com a 
Constituição Federal disposição 
normativa a prever a obrigatorie-
dade de cadastro, em órgão da Ad-
ministração municipal, de prestador 
de serviços não estabelecido no ter-
ritório do Município e imposição ao 
tomador da retenção do Imposto so-
bre Serviços - ISS quando descum-
prida a obrigação acessória". 
 
RE nº 1.167.509. 
 
 
Incidência de Imposto sobre Opera-

ções Financeiras (IOF) nas aliena-

ções de direitos creditórios resul-

tantes de vendas a prazo às empre-

sas de factoring 

■O Plenário do STF, por unanimi-

dade, rejeitou os Embargos de De-

claração opostos  na ADI 1.763 a fim 

de manter a declaração de constitu-

cionalidade do art. 58 da Lei 9.5332, 

de 10 de dezembro de 1997, que dis-

põe que a "pessoa física ou jurídica 

que alienar, à empresa para exercer 

as atividades relacionadas à facto-

ring, direitos creditórios resultantes 

de  vendas a prazo, sujeita-se à in-

cidência do imposto sobre opera-

ções de crédito, câmbio e seguro ou 

relativos a títulos de valores mobili-

ários - IOF às mesmas alíquotas 

aplicáveis às operações de financia-

mento e empréstimo praticados pe-

las instituições financeiras. ADI n° 1.763. 

 

 

STF decide que incide ISS sobre sof-

tware 

■Em 24.02.2021, o Supremo Tribunal 

Federal, por maioria dos votos, defi-

niu que a decisão que excluiu a inci-

dência do Imposto sobre Operações 

relativas à Circulação de Mercado-

rias e Prestação de Serviços de 

Transporte Interestadual e Intermu-

nicipal e de Comunicação (ICMS) so-

bre o licenciamento ou a cessão de 

direito de uso de programas de 

computador (software) terá efeitos, 

em geral, a partir da publicação da 

ata de julgamento das Ações Diretas 

de Inconstitucionalidade (ADIs) nº 

5659 e nº 1945. 

De acordo com o entendimento ado-

tado, o tributo incidente sobre essas 

operações é o Imposto sobre Servi-

ços de Qualquer Natureza (ISS). 

A modulação proposta pelo relator 

abrange diversas situações envol-

vendo os contribuintes, os estados e 

os municípios: recolhimento dos 

dois tributos, de apenas um deles ou 

de nenhum, ações judiciais em an-

damento nas instâncias inferiores, 

ações de repetição de indébito (res-

sarcimento), etc. O objetivo é esta-

belecer tratamento isonômico entre 

os adimplentes, os inadimplentes e 

os que têm ações em trâmite na 

Justiça. 

 

 

 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=5659&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=5659&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=1945&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
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Contribuintes que recolheram so-
mente o ICMS, por exemplo, não têm 
direito à restituição dos valores, e o 
município não pode cobrar o ISS, sob 
pena de bitributação. Já os contribu-
intes que recolheram somente o ISS 
precisam confirmar a validade do 
pagamento, e o estado não pode co-
brar o ICMS. 
 
O relator também lembrou a situa-
ção dos contribuintes que não te-
nham recolhido nenhum dos impos-
tos até a véspera da publicação da 
ata do julgamento. Nesse caso, é 
possível a cobrança apenas do ISS 
pelos municípios. No sentido contrá-
rio, os contribuintes que tenham re-
colhido os dois impostos podem 
ajuizar ação de repetição de indébito 
do ICMS, sob pena de enriqueci-
mento sem causa do estado. 
Em relação às ações judiciais pen-
dentes de julgamento movidas pelos 
contribuintes contra os estados ou 
os municípios, a decisão deve seguir 
a orientação do STF, ou seja, inci-
dência apenas do ISS. 
 
Lei complementar é obrigatória para 
cobrança de diferenças do ICMS 
 
■Em 24.02.2021, O Plenário do Su-
premo Tribunal Federal (STF), julgou 
inconstitucional a cobrança do Dife-
rencial de Alíquota do Imposto sobre 
Circulação de Mercadorias e Servi-
ços (Difal/ICMS), introduzida pela 
Emenda Constitucional (EC) 87/2015, 
sem a edição de lei complementar 
para disciplinar esse mecanismo de 
compensação.  
 

A matéria foi discutida no julga-
mento conjunto do Recurso Extraor-
dinário RE 1287019, com repercussão 
geral (Tema 1093), e da Ação Direta 
de Inconstitucionalidade ADI 5469. 
Ao final do julgamento, os ministros 
decidiram que a decisão produzirá 
efeitos apenas a partir de 2022, 
dando oportunidade ao Congresso 
Nacional para que edite lei comple-
mentar sobre a questão. 
 
Cobrança de ITBI só é possível após 

transferência efetiva do imóvel 

■Em 22.02.2021, por unanimidade, o 

Supremo Tribunal Federal (STF) re-

afirmou sua jurisprudência domi-

nante de que o Imposto sobre Trans-

missão de Bens Imóveis (ITBI) só é 

devido a partir da transferência da 

propriedade imobiliária, efetivada 

mediante o registro em cartório.  

A questão foi analisada no Recurso 
Extraordinário com Agravo ARE 
1294969 com repercussão geral 
(Tema 1124). 
 
O recurso foi interposto pelo Municí-
pio de São Paulo (SP) contra decisão 
do Tribunal de Justiça estadual (TJ-
SP) que considerou ilegal a co-
brança do ITBI tendo como fato ge-
rador a cessão de direitos decorren-
tes de compromisso de compra e 
venda de imóvel firmado entre par-
ticulares. O município alega que o 
compromisso de compra e venda é 
um negócio intermediário entre a 
celebração do compromisso em si 
(negócio originário) e a venda a ter-
ceiro comprador (negócio posterior) 
e que, de acordo com a Constituição 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=1287019&classe=RE&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=5469&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=1294969&classe=ARE&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=1294969&classe=ARE&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M


 
 

16 

 

Federal (artigo 156, inciso II), o regis-
tro em cartório é irrelevante para a 
incidência do imposto. 
 
Incide ISSQN sobre armazenagem 

em terminal portuário alfandegado 

Em 18.02.2021, a Primeira Turma do 

Superior Tribunal de Justiça (STJ), 

decidiu que a atividade de armaze-

nagem de cargas realizada por em-

presa que explora terminal portuá-

rio alfandegado está sujeita à inci-

dência do Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza (ISSQN) – como 

indica o item 20.01 da lista referida 

no artigo 1º da Lei Complementar 

116/2003. 

Aplicando esse entendimento, o co-
legiado reformou acórdão do Tribu-
nal de Justiça do Amazonas que 
afastou a incidência do imposto sob 
o argumento de que a atividade de 
armazenamento se iguala à locação 
de bem móvel (cessão de espaço fí-
sico). 

De acordo com o relator do caso, mi-
nistro Gurgel de Faria, a atividade de 
armazenamento de cargas em ter-
minal portuário alfandegado em 
nada se equipara ao instituto da lo-
cação; por isso, não é possível afas-
tar a tributação pelo ISSQN. 

"Essa espécie de armazenamento 
não se confunde com o instituto da 
locação, pois não há transferência 
da posse direta da área alfandegada 
ao importador/exportador, para que 
este a utilize por sua conta e risco, 
sendo certo que a área alfandegada 

segregada para fins de armazena-
mento é de acesso restrito, o que 
impede a cessão de seu espaço fí-
sico, competindo exclusivamente ao 
terminal portuário o manejo dos 
contêineres recebidos", explicou. 

ICMS sobre energia 

■O Supremo Tribunal Federal por 
um pedido de vista do ministro Dias 
Toffoli adiou o julgamento no Su-
premo Tribunal Federal que discute 
se a legislação estadual que estabe-
lece alíquotas maiores de ICMS para 
o fornecimento de energia elétrica e 
serviços de telecomunicações fere 
os princípios da isonomia tributária 
e da seletividade previstos na Cons-
tituição Federal. 

A discussão se dá no âmbito de um 
recurso extraordinário, de relatoria 
do ministro Marco Aurélio, que foi 
interposto pelas Lojas America-
nas contra lei de Santa Catarina que 
estabeleceu alíquota para esses 
serviços em patamar de 25%, supe-
rior aos 17% aplicáveis à maioria das 
operações. O tema teve repercussão 
geral reconhecida pelo Plenário Vir-
tual da corte. RE nº 714.139. 

 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp116.htm

